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Diário  Oficial da União - Nº 203 - Seção 1 -  págs. 79/81

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

ATA DA 342ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2014

Aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e quatorze, na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-
Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz (Coordenador), Dra. Anete Vasconcelos de Borborema (Membro) e Dr. José Garcia de Freitas Júnior 
(Membro). Aberta a Reunião às dez horas e trinta minutos.
1.  MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000007-74.2014.1103.
  (MPM 2079/2014).
	 Origem:		 PJM	Rio	de	Janeiro	-	3º	Oficio.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	-	PAVPM.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	
do 1º Batalhão de Guardas, organização militar do Exército Brasileiro sediada no Rio de Janeiro. Atividade extrajudicial do Ministério 
Público	Militar	promovida	pelo	3º	Ofício	da	PJM/RJ.	Controle	externo	da	polícia	judiciária	militar.	Adequação	das	instalações	físicas	e	
cumprimento das normas constitucionais, leis e regulamentos pertinentes. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.2.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000005-75.2014.1103.
  (MPM 2083/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	-	PAVPM.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	
do 57º Batalhão de Infantaria Motorizado (Escola), organização militar do Exército Brasileiro sediada no Rio de Janeiro. Atividade 
extrajudicial	do	Ministério	Público	Militar	promovida	pelo	3º	Ofício	da	PJM/RJ.	Controle	externo	da	polícia	judiciária	militar.	Reclamações	
sobre	a	má	qualidade	da	alimentação	e	falta	de	atividade	física.	Identificação	incompleta	de	um	dos	presos.	Necessidade	de	esclarecimento
sobre as observações constantes da Ata de Inspeção. Restituição à PJM de origem para complementar as informações. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu restituir os autos à PJM de 
origem para providências.
1.3.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000024-39.2014.2001.
  (MPM 2039/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	-	PAVPM.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	

do 3º Batalhão de Engenharia de Construção, organização militar do Exército Brasileiro sediada em Picos/PI. Atividade extrajudicial do 
Ministério	Público	Militar	promovida	pela	PJM/Fortaleza.	Controle	externo	da	polícia	judiciária	militar.	Adequação	das	instalações	físicas	
e cumprimento das normas constitucionais, leis e regulamentos pertinentes. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.4.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000005-78.2014.1102.
  (MPM 1924/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	 Militar	 -	 PAVPM.	 Inspeção	 anual	 das	 instalações	
carcerárias	do	Batalhão	de	Infantaria	de	Aeronáutica	Especial	de	Afonsos.	Atividade	extrajudicial	do	2º	Ofício	da	PJM/RJ.	Comprovadas	as	
condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição 
da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.5.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000043-60.2014.2201.
  (MPM 1930/2014).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	-	PAVPM.	Inspeção	anual	das	instalações	carcerárias	
do 3º Batalhão de Infantaria de Selva, organização militar do Exército Brasileiro sediada em Barcelos/AM. Atividade extrajudicial da
PJM/Manaus. Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos 
presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.6.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000022-40.2014.2001.
  (MPM 2041/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	-	PAVPM.	Inspeção	anual	das	instalações	carcerárias	
do 25º Batalhão de Caçadores, organização militar do Exército Brasileiro. Atividade extrajudicial da PJM/Fortaleza. Comprovadas as 
condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição 
da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000021-89.2014.2001.
  (MPM 2038/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	 Militar	 -	 PAVPM.	 Inspeção	 anual	 das	 instalações	
carcerárias	 do	 2º	 Batalhão	 de	 Engenharia	 e	 Construção,	 organização	 militar	 do	 Exército	 Brasileiro.	Atividade	 extrajudicial	 da	 PJM/
Fortaleza. Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos 
disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 4-27.2014.1103. (MPM
  2081/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	 Militar	 -	 PAVPM.	 Inspeção	 anual	 das	 instalações	
carcerárias	da	Base	de	Apoio	Logístico	do	Exército	em	Deodoro/RJ.	Atividade	extrajudicial	do	3º	Ofício	da	PJM/RJ.	Comprovadas	as	
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condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição 
da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.9.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 01/2013. (MPM
  2085/2014).
 Origem:  PJM Rio de janeiro - 3º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	-	PAVPM.	Inspeção	extraordinária	das	instalações	
carcerárias	do	57º	Batalhão	de	Infantaria	Motorizado(ES),	organização	militar	do	Exército	Brasileiro	sediada	no	Rio	de	Janeiro.	Atividade	
extrajudicial do 3º Ofício da PJM/RJ. Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e 
legais relativas aos presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000003-76.2014.1103.
  (MPM 2080/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relator:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	 Militar	 -	 PAVPM.	 Inspeção	 anual	 das	 instalações	
carcerárias	do	Centro	de	Instrução	Almirante	Alexandrino	(CIAA),	estabelecimento	de	ensino	profissional	da	Marinha	do	Brasil.	Atividade	
extrajudicial do 3º Ofício da PJM/RJ. Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e 
legais relativas aos presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000006-26.2014.1103.
  (MPM 2084/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	 Militar	 -	 PAVPM.	 Inspeção	 anual	 das	 instalações	
carcerárias	do	2º	Batalhão	de	Infantaria	Motorizado(ES),	organização	militar	do	Exército	Brasileiro.	Atividade	extrajudicial	do	3º	Ofício	
da PJM/RJ. Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos 
disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000016-09.2014.1301.
  (MPM 2024/2014).
 Origem:  PJM Porto Alegre/RS.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	 Militar	 -	 PAVPM.	 Inspeção	 anual	 das	 instalações	
carcerárias	do	8º	Batalhão	Logístico,	organização	militar	do	Exército	sediada	em	Porto	Alegre/RS.	Atividade	extrajudicial	da	PJM/Porto	
Alegre.
Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000110-65.2014.1105 (MPM
  2183/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Comunicação	de	prisão	em	flagrante	delito	de	civis.	Força	de	Pacificação	Maré.	Operações	de	
Garantia da Lei e da Ordem - GLO. Tropas das Forças Armadas convocadas para executar atividades de segurança pública em comunidades 
do Rio de Janeiro. Crimes de resistência e desacato contra patrulha de policiamento da Brigada Paraquedista. Artigos 177 e 299 do Código 

Penal	Militar.	Legalidade	e	correção	do	ato	de	polícia	 judiciária	militar.	Controle	externo	da	atividade	pelo	Ministério	Público	Militar.	
Arquivamento homologado.
	 Decisão:		 A	Câmara,	por	unanimidade,	de	acordo	com	o	Relatório	e	o	Voto	do	Relator,	decidiu	confirmar	o	arquivamento.
1.14.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000104-68.2014.1105. (MPM
  2100/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Comunicação	de	prisão	em	flagrante	delito	de	civil.	Força	de	Pacificação	Maré.	Operações	de	
Garantia da Lei e da Ordem - GLO. Tropas das Forças Armadas convocadas para executar atividades de segurança pública em comunidades 
do Rio de Janeiro. Crimes de resistência e desacato contra patrulha de policiamento do 1º Batalhão de Infantaria Motorizado-Escola. 
Artigos	177	e	299	do	Código	Penal	Militar.	Legalidade	e	correção	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle	externo	da	atividade	pelo	
Ministério Público Militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.15.  Processo:  Noticia de Fato (PI) 0000094-73.2014.1105. (MPM
  2104/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Comunicação	de	prisão	em	flagrante	delito	de	civil.	Força	de	Pacificação	Maré.	Operações	de	
Garantia da Lei e da Ordem - GLO. Tropas das Forças Armadas convocadas para executar atividades de segurança pública em comunidades 
do Rio de Janeiro. Crime de desacato contra patrulha de policiamento do Corpo de Fuzileiros Navais. Artigo 299 do Código Penal Militar. 
Legalidade	e	correção	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle	externo	da	atividade	pelo	Ministério	Público	Militar.	Arquivamento	
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000089-27.2014.1105. (MPM
  2109/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Comunicação	de	prisão	em	flagrante	delito	de	civil.	Força	de	Pacificação	Maré.	Operações	de	
Garantia da Lei e da Ordem - GLO. Tropas das Forças Armadas convocadas para executar atividades de segurança pública em comunidades 
do Rio de Janeiro. Crime de desacato contra patrulha de policiamento do Corpo de Fuzileiros Navais. Artigo 299 do Código Penal Militar. 
Legalidade	e	correção	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle	externo	da	atividade	pelo	Ministério	Público	Militar.	Arquivamento	
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000095-24.2014.1105. (MPM
  2117/ 2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Prisão de desertor do Exército Brasileiro. Prisão fundamentada no artigo 452 do Código 
de	Processo	Penal	Militar:	“O	termo	de	deserção	tem	o	caráter	de	instrução	provisória	e	destina-se	a	formar	os	elementos	necessários	à	
propositura da ação penal, sujeitando, desde logo, o desertor à prisão”. Legalidade da custódia provisória. Controle externo da atividade de 
polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento 
com a extração integral de peças dos autos e encaminhamento à Corregedoria considerando noticia de extinção da ação penal, sem 
apreciação do mérito, com menção ao art. 267, VI do Código de Processo Civil.
1.18.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000074-83.2014.1105. (MPM
  2114/ 2014).
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 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Prisão de desertor do Exército Brasileiro. Prisão fundamentada no artigo 452 do Código 
de	Processo	Penal	Militar:	“O	termo	de	deserção	tem	o	caráter	de	instrução	provisória	e	destina-se	a	formar	os	elementos	necessários	à	
propositura da ação penal, sujeitando, desde logo, o desertor à prisão”. Legalidade da custódia provisória. Controle externo da atividade de 
polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000108-63.2014.1106. (MPM
  2147/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Comunicação	de	prisão	em	flagrante	delito	de	civil.	Força	de	Pacificação	Maré.	Operações	de	
Garantia da Lei e da Ordem - GLO. Tropas das Forças Armadas convocadas para executar atividades de segurança pública em comunidades 
do Rio de Janeiro. Crime de desacato contra patrulha de policiamento do Corpo de Fuzileiros Navais. Artigo 299 do Código Penal Militar. 
Legalidade	e	correção	do	ato	de	polícia	judiciária	militar.	Controle	externo	da	atividade	pelo	Ministério	Público	Militar.	Arquivamento	
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000092-74.2014.1105. (MPM
  1920/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	 de	Fato.	Comunicação	 de	Auto	 de	Prisão	 em	Flagrante	Delito	 lavrado	 contra	 civil.	 Prática	 do	 crime	
previsto no art. 301 do Código Penal Militar - ingresso clandestino. Peça informativa remetida à Justiça Militar no prazo legal. Cumprimento 
dos	direitos	e	garantias	constitucionais	assegurados	ao	cidadão.	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	 judiciária	militar	pelo	MPM.	
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000113-12.2014.1106. (MPM
  1976/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	Delito	lavrado	pela	Força	de	Pacificação	da	Maré,	
tropa das Forças Armadas em operações de Garantia da Lei e da Ordem - GLO em comunidades do Rio de Janeiro. Remessa do APF à 
Justiça Militar no prazo legal. Cumprimento dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao cidadão. Controle externo da atividade 
de	polícia	judiciária	militar	pelo	MPM.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000082-76.2014.1106. (MPM
  1890/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	Delito	lavrado	pela	Força	de	Pacificação	Maré	
contra civil por crime de desobediência. Operações das Forças Armadas de Garantia da Lei e da Ordem - GLO, em comunidades do Rio 
de Janeiro. Auto remetido à Justiça Militar no prazo legal. Cumprimento dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao cidadão. 
Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar	pelo	MPM.	Arquivamento	homologado.	
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.23. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000062-89.2014.1105. (MPM
  1941/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.

 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante Delito. Posse de substância entorpecente proibida. 
Remessa do Auto de Prisão em Flagrante à Justiça Militar no prazo legal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.24  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000092-71.2014.1106. (MPM
  1937/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	Delito.	Atuação	de	polícia	judiciária	militar	da	
Força	de	Pacificação	Maré,	tropa	das	Forças	Armadas	empregadas	em	operações	de	Garantia	da	Lei	e	da	Ordem	-	GLO,	em	comunidades	
do Rio de Janeiro. Observados os direitos e garantias constitucionais assegurados ao preso. APF remetido à Justiça Militar no prazo legal. 
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000104-65.2014.1106. (MPM
  1934/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão de desertor. Instrução Provisória de Deserção autuada na Justiça 
Militar.	Cumprimento	dos	direitos	e	garantias	constitucionais	assegurados	ao	preso.	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	 judiciária	
militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000080-80.2014.1105. (MPM
  2103/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	de	Fato.	Comunicação	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	Delito	lavrado	contra	militar.	Crime	de	tráfico	
de drogas e posse ilegal de arma de fogo. Preso à disposição da Justiça Comum. Conversão em prisão preventiva decretada pela Justiça 
Comum. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.27.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000063-40.2014.1105. (MPM
  1841/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante de civis. Remessa do APF à 1ª Auditoria da 1ª CJM 
no prazo legal (0000126-33.2014.7.01.0101). Observância dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao preso. Arquivamento 
homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000066-87.2014.1105. (MPM
  2107/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Notícia	 de	 Fato.	 Comunicação	 de	 prisão	 de	 desertor.	Apresentação	 voluntária.	 Crime	 de	 deserção.	 Instrução	
Provisória de Deserção autuada na Justiça Militar. Cumprimento dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao preso. Controle 
externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar	pelo	MPM.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.29.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000087-28.2014.1105. (MPM
  2115/ 2014).
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 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante Delito. Crime previsto no art. 158 do CPM. Auto 
remetido à Justiça Militar no prazo legal. Cumprimento dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao preso. Controle externo da 
atividade	de	polícia	judiciária	militar	pelo	MPM.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.30.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000100-70.2014.1105. (MPM
  2118/ 2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante Delito lavrado contra civis por crime de desacato. 
Auto remetido à Justiça Militar no prazo legal. Cumprimento dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao preso. Controle externo 
da	atividade	de	polícia	judiciária	militar	pelo	MPM.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.31.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000103-20.2014.1105. (MPM
  2119/ 2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Captura de desertor. Instrução Provisória de Deserção em trâmite na 3ª Auditoria da 1ª CJM 
(0000185-03.2014.7.01.0301). Observância dos direitos e garantias constitucionais assegurados ao preso. Controle externo da polícia 
judiciária	militar	pelo	MPM.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.32.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000058-91.2014.1105.
  (MPM 1568/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo.	 Comunicação	 de	 prisão	 em	 flagrante	 de	 civis.	 Crimes	 de	 ameaça,	 desacato	 e	
tentativa	de	lesões	corporais	praticados	contra	militares	integrantes	da	Força	de	Pacificação,	tropa	das	Forças	Armadas	empregadas	em	
operações de Garantia da Lei e da Ordem - GLO em comunidades do Rio de Janeiro. Vício de formalidade legal da peça informativa, lavrada 
por	Aspirante	a	Oficial	do	Exército	Brasileiro	que	não	possui	a	condição	de	Oficial.	Não	homologação	do	arquivamento.	Designação	de	
outro	Membro	do	MPM	para	prosseguir	no	exercício	das	atribuições	ministeriais	de	controle	externo	da	atividade	de	polícia	 judiciária	
militar. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, deixou de homologar o arquivamento 
e decidiu pela designação de outro Membro do MPM para prosseguir no exercício das atribuições ministeriais de controle externo da 
atividade	de	polícia	judiciária	militar,	neste	procedimento,	requisitando	informações	sobre	a	falta	de	legitimidade	da	Presidente	dos	Autos	
de	Prisão	em	Flagrante	Delito,	face	sua	condição	de	Aspirante	a	Oficial,	e	adotar	as	providências	necessárias	para	evitar	desvios	dessa	
natureza.
1.33.  Processo:  Noticia de Fato (PI) 0000107-18.2014.1105. (MPM
  2120/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante Delito lavrado contra militares. Crime de lesões 
corporais	recíprocas.	Remessa	à	Justiça	Militar	no	prazo	legal.	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	
homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.34.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000089-24.2014.1106. (MPM
  1889/2014).

 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante Delito de militares. Posse de entorpecente 
proibida	em	área	sob	Administração	Militar.	Legalidade	da	custódia	provisória.	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	
Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.35.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000094-70.2014.1106. (MPM
  1936/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão de desertor. Legalidade da custódia provisória. Controle externo da 
atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.36.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000114-60.2014.1106. (MPM
  1974/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão em Flagrante Delito de Soldado. Crime de lesões corporais. 
Legalidade	da	custódia	provisória.	Controle	externo	da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.37.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000067-38.2014.1105. (MPM
  2105/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Prisão de desertor. Legalidade da custódia provisória. Controle externo 
da	atividade	de	polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	homologado.	
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.38.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000033-55.2014.1105. (MPM
  1171/ 2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Peça	de	 Informação.	Denúncia	de	militar	 sobre	 suposto	 abuso	de	poder.	Más	 condições	de	habitabilidade	de	
alojamentos	em	instalações	militares.	Diligências.	Manifestação	do	Comando	por	meio	de	documentos	e	fotografias.	Improcedência	dos	
fatos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.39.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000025-17.2014.1701. (MPM
  2140/2014).
 Origem:  PJM Recife/PE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Pedido de viúva de ex-combatente da II Guerra Mundial. Solicitação de informações para 
obter Pensão Especial. Matéria do âmbito administrativo. Informação a interessada quanto ao órgão competente para requerer o benefício. 
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.40.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-30.2014.2102. (MPM
  0057/2014 e 1866/2014).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
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 Ementa: Expediente remetido por Subprocurador-Geral de Justiça Militar. Peças extraídas do Recurso em Sentido Estrito 
0000327-93.2012.7.11.011,	para	análise	do	arquivamento	implícito.	Manifestação	do	Promotor	natural evidenciando a não caracterização 
de	arquivamento,	tácito	ou	explícito,	conforme	entendimento	do	Egrégio	STM.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.41.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000023-
  14.2012.1106. (MPM 0929/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PIC. Representação de militar. Recusa da Administração Militar ao pedido de reforma por motivo de saúde. 
Diligências. Parecer negativo de Junta Médica do Exército. Atuação correta da autoridade militar. Questão de âmbito administrativo 
estranha às atribuições do MPM. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.42.  Processo:  Noticia de Fato (PI) 0000034-30.2013.1106. (MPM
  2077/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia anônima encaminhada ao Serviço de Atendimento ao Cidadão do MPM. Excesso 
de jornada de trabalho em navio de guerra e falta de pagamento do auxílio-transporte a militares embarcados. Necessidade de colher 
informações e esclarecimentos do Comando do Navio. Não homologação do arquivamento. Designação de outro membro do Ministério 
Público	Militar	para	oficiar	no	procedimento	e	adotar	as	providências	que	entender	cabíveis.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento 
e decidiu pela designação de outro Membro do MPM para dar andamento à investigação direta sobre os fatos ventilados.
1.43.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000030-08.2014.1105. (MPM
  1838/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa: Notícia de Fato. Denúncia anônima. Conduta abusiva de alunos veteranos do 3º ano do Colégio Naval contra 
alunos calouros do 1º ano. Diligências. Sindicância. Ausência de elementos de prova. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.44.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000037-80.2013.1105. (MPM
  1185/ 2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Remessa de cópia de Laudo de Exame de Corpo de Delito. Suposta agressão física de militar 
contra militar. Fatos objeto do Inquérito Policial Militar nº 0000088-28.2013.7.01.0401. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.45.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 27-2007. (MPM 2150/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de pauta, por Decisão do Relator.
1.46.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000051-70.2013.1106. (MPM
  1990/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação de civis. Abuso e assédio moral atribuído à Subdiretor de Unidade Militar. 
Inexistência de indícios de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.47.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000017-78.2013.1303. (MPM
  0535/2014 e 1751/2014).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Denúncia apresentada por meio eletrônico. Aquisição de seguro de vida por imposição de 
superior	hierárquico.	Diligências.	Improcedência.	Ausência	de	indícios	de	crime	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.48.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000043-
  07.2012.1105. (MPM 2179/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Procedimento Investigatório Criminal. Notícia de suposta fraude em procedimento de licitação de órgãos públicos 
federais e estaduais. Matéria veiculado em programa de televisão de grande audiência. Instauração de Inquérito Policial Militar para apurar 
os fatos no âmbito de estabelecimento de ensino de aperfeiçoamento do Exército. Conclusão da fase policial de improcedência dos fatos. 
Remessa do inquérito à Justiça Militar da União. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.49.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000014-16.2014.1105. (MPM
  1885/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Peça de Informação. Denúncia anônima sobre obrigatoriedade do comparecimento de militares em celebração 
religiosa de Unidade Militar. Diligências. Não restou comprovada violação à liberdade de crença e religião. Inexistência de indícios da 
prática	de	ilícito	penal.	Arquivamento	dos	autos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.50.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000071-33.2014.1106. (MPM
  2144/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Prisão de desertor do Exército Brasileiro. Prisão fundamentada no artigo 452 do Código 
de	Processo	Penal	Militar:	“O	termo	de	deserção	tem	o	caráter	de	instrução	provisória	e	destina-se	a	formar	os	elementos	necessários	à	
propositura da ação penal, sujeitando, desde logo, o desertor à prisão” Legalidade da custódia provisória Controle externo da atividade de 
polícia	judiciária	militar.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.51.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000013-32.2014.1601. (MPM
  1877/2014).
 Origem:  PJM Salvador/BA.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Denúncia	de	dificuldades	na	obtenção	de	2ª	via	do	Certificado	de	Reservista.	Diligências.	
Improcedência. Ausência de indícios de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.52.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 04-2008. (MPM 2156/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de pauta, por Decisão do Relator.
1.53.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000049-32.2013.1701. (MPM
  0839/2014).
 Origem:  PJM Recife/PE.
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 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Processo Administrativo originado na Procuradoria da República em Alagoas/AL. Denúncia 
de	supostas	práticas	de	assédio	moral	e	abuso	de	autoridade	cometidas	contra	militar.	Declínio	de	atribuições	ao	Ministério	Público	Militar.	
Fatos circunscritos ao âmbito administrativo, carecendo de relevância penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.54.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 13-2007. (MPM 2153/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de pauta, por Decisão do Relator.
1.55.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000029-87.2013.1104. (MPM
  0741/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício.
 Relator:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Denúncia	da	prática	de	supostos	crimes	de	prevaricação	e	improbidade	administrativa	em	
Processo Administrativo Disciplinar. Questões circunscritas ao âmbito administrativo. Matéria objeto de apuração em peça de informação 
e processo cível na Justiça Federal. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento. 
Nada	mais	havendo	a	tratar,	o	Senhor	Coordenador,	Dr.	Péricles	Aurélio	Lima	de	Queiroz,	declarou	finda	a	reunião	às	
doze	horas	e	vinte	minutos.	Para	constar,	eu,	Renata	Rabello	Peixoto	Cruz,	lavrei	esta	Ata,	a	qual	será	assinada	por	ele	e	
por mim. 

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR
PORTARIA Nº 174, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75, de 20/5/1993, considerando os ditames da Lei 13.024, de 26/8/2014, do Ato 
Conjunto PGR/CASMPU Nº 1/2014, da Instrução Normativa SG/MPU Nº 1/2014 e da Portaria PGJM Nº 167/2014, resolve: 
 Designar a Dra. MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA DE ALMEIDA, Promotora de Justiça Militar, titular do 2º Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Militar em Porto Alegre/RS, para substituir, com acumulação de ofício, o Dr. CLAURO 
ROBERTO DE BORTOLI, Procurador de Justiça Militar, titular do 1º Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Militar em Porto Alegre/RS, no período de 29/9 a 2/10/2014, em razão de gozo de férias do titular do ofício.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

SECRETARIA
PORTARIA Nº 250, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 05 de 
dezembro de 2013, resolve:
 Apostilar as nomeações constantes das Portarias do Diretor-Geral, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar, dos servidores lotados no Centro de Apoio à Investigação, na forma descrita em anexo, a partir desta data.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Diário  Oficial da União - Nº 203 - Seção 2 -  pág. 49
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie:	Contrato	nº	57/2014	-	MPM.	Contratante:	Ministério	Público	Militar.	Contratada:	Gráfica	e	Editora	Movimento.	
Objeto:	Prestação	de	serviços	gráficos	e	diagramação	para	a	confecção	de	livros,	livretos,	manuais,	cartilhas,	cartazes,	
folders,	banners	e	demais	serviços	gráficos,	de	vários	formatos	e	gramaturas,	incluindo	prova	de	impressão,	acabamento,	
embalagem, empacotamento, etiquetagem e transporte, para atender as necessidades do Ministério Público Militar. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP n° 01/2013. Valor anual estimado: R$ 250.000,00. Nota de Empenho: 
No- 2014NE001478, de 10/10/2014. Data de assinatura: 10/10/2014. Vigência: 10/10/2014 a 9/10/2015. Assinam: Jaime 
de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Robério Bandeira de Negreiros, pela contratada.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio celebrado entre o Ministério Público Militar e a Faculdade Mato Grosso do Sul - FACSUL. Objeto: 
Estágio	de	Estudantes	de	nível	Superior.	Vigência:	14/10/2014	a	14/10/2017,	podendo	ser	prorrogado	por	igual	período.	
Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Ivan Luís Reatte, Procurador, pela FACSUL.

Espécie:	Convênio	celebrado	entre	o	Ministério	Público	Militar	e	a	Faculdade	Campo	Grande	-	FCG.	Objeto:	Estágio	de	
Estudantes de nível Superior. Vigência: 14/10/2014 a 14/10/2017, podendo ser prorrogado por igual período. Assinam: 
Jaime de Cassio Miranda, Diretor- Geral, pelo MPM e Ivan Luís Reatte, Procurador, pela FCG.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie:	Convênio	celebrado	entre	o	Ministério	Público	Militar	e	o	Centro	Universitário	das	Faculdades	Metropolitanas	
Unidas.	Objeto:	Estágio	de	Estudantes	de	Nível	Superior.	Vigência:	13/10/2009	a	11/10/2017,	podendo	ser	prorrogado	
por igual período. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Labibi Elias Alves da Silva, Reitora, 
pela FMU.
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